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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 6.982 de 27 de novembro de 2015

Autoriza o Poder Executivo, em decorrência de aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a celebrar convênios com as entidades que especifica, e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado, o Poder Executivo, por intermédio do Fundo da Infância e Adolescência, a celebrar convênios com as entidades a seguir arroladas, objetivando o repasse de recursos destinados ao desenvolvimento de projetos aprovados pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente das entidades que menciona nos respectivos valores:

I. Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá - FCAA, valor R$ 1.200.000,00;
II. Associação Damas Salesianas de Araxá, valor R$ 98.001,47.

Art. 2º. Para suportar as despesas autorizadas pela presente Lei, serão utilizados recursos da ficha orçamentária n.º 151.
Art. 3º. O repasse dos recursos à Entidade prevista no art.1º, I será destinado, exclusivamente para os pagamentos aprovados na Resolução nº 32 de 14 de setembro de 2015, expedida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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